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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 

 

1. Descrição da Necessidade 

1.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1.1. A Câmara Municipal de Mongaguá realiza, anualmente, Sessões 

Solenes de caráter institucional e cerimonial, destinadas a homenagear 

personalidades, entidades e eventos de relevante interesse público. Para 

reconhecer e valorizar as contribuições desses homenageados, faz-se 

necessária a aquisição de placas e medalhas de homenagem, que são itens 

essenciais nessas cerimônias. 

1.1.2. A aquisição tem como objetivo garantir a padronização, qualidade 

e uniformidade das homenagens prestadas, conferindo maior solenidade aos 

eventos. A inexistência de estoque próprio e a necessidade de que os itens 

atendam a padrões estéticos e protocolares justificam a contratação de 

fornecedor especializado para o fornecimento de placas e medalhas 

personalizadas. 

 

1.2 CONTEXTUALIZAÇÃO DAS SESSÕES SOLENES 

1.2.1. As Sessões Solenes da Câmara Municipal de Mongaguá são 

eventos oficiais de grande relevância institucional, realizados para homenagear 

cidadãos, entidades e datas comemorativas de significativa importância para a 

comunidade. Durante essas cerimônias, são concedidas honrarias, incluindo a 

entrega de placas e medalhas de reconhecimento, simbolizando o 

agradecimento público pelos serviços prestados ao município. 

1.2.2. Os eventos ocorrem em diferentes momentos do ano, conforme 

um calendário previamente estabelecido pelo Poder Legislativo. A concessão de 

honrarias por meio de placas e medalhas é um dos pontos centrais das Sessões 

Autenticar documento em https://mongagua.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003400390032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaramongagua.sp.gov.br/


    CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 
                               Estado de São Paulo 
 

Avenida São Paulo, n° 3324 – Jardim Marina – Mongaguá/SP – CEP: 11730.000 
Fone: (13) 3505.5900  www.camaramongagua.sp.gov.br 

 
 

Solenes, reforçando o vínculo entre a Câmara Municipal e a população, bem 

como a valorização dos homenageados. 

1.2.3. Dessa forma, a aquisição de placas e medalhas busca garantir 

que cada Sessão Solene conte com os itens necessários para a devida 

realização das homenagens, assegurando a qualidade e padronização dos 

materiais utilizados, compatíveis com o caráter cerimonial e institucional dos 

eventos. 

 

1.3 OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1. A presente aquisição tem como objetivo principal garantir a 

disponibilização adequada de placas e medalhas de homenagem para as 

Sessões Solenes da Câmara Municipal de Mongaguá, assegurando padrão de 

qualidade e representatividade nas cerimônias. Os objetivos específicos 

incluem: 

• Garantir que as placas e medalhas atendam aos padrões protocolares 

e estéticos estabelecidos para as homenagens; 

• Valorizar os homenageados por meio de itens que representem 

adequadamente o reconhecimento da Câmara Municipal; 

• Assegurar a padronização e a qualidade dos materiais utilizados, 

evitando aquisições dispersas ou de qualidade inferior; 

• Proporcionar maior eficiência na organização das Sessões Solenes, 

garantindo a disponibilidade dos itens no prazo adequado. 

 

1.3.2. Assim, a aquisição de placas e medalhas é essencial para a 

realização adequada das Sessões Solenes da Câmara Municipal de Mongaguá, 

garantindo que os eventos ocorram com o devido respeito às normas 

protocolares e cerimoniais, reforçando a importância e solenidade das 

homenagens prestadas. 

 

2. Área requisitante 

2.1 Diretoria de Relações Institucionais 
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3. Previsão no Plano de Contratações Anual 

3.1. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de 

Contratações Anual da Câmara Municipal de Mongaguá para o exercício de 

2025, estando identificada sob os seguintes códigos: medalhas - 113 

018.001.024 e placas - 136 018.001.025. Tal previsão reforça a necessidade da 

aquisição e assegura que a contratação está alinhada ao planejamento 

estratégico da instituição, garantindo conformidade com os princípios da 

eficiência, economicidade e transparência na gestão pública. 

 

4. Requisitos da Contratação 

4.1. Para garantir a adequada aquisição das placas e medalhas de 

homenagem para as Sessões Solenes, a empresa contratada deverá atender 

aos seguintes requisitos: 

• Fornecimento de placas e medalhas confeccionadas com materiais de 

alta qualidade, garantindo durabilidade e estética compatíveis com a 

solenidade dos eventos; 

• Personalização das homenagens conforme especificações 

estabelecidas pela Câmara Municipal, incluindo gravação de nomes, 

datas e demais informações necessárias; 

• Observância aos prazos de entrega estabelecidos no contrato, 

garantindo a disponibilidade dos itens antes da realização de cada 

Sessão Solene; 

•  Conformidade com as normas técnicas aplicáveis, assegurando a 

qualidade e a padronização dos produtos fornecidos; 

• Atendimento aos princípios da administração pública, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à 

transparência, economicidade e eficiência; 

• A empresa contratada estará obrigada a cumprir integralmente todas as 

disposições e requisitos estabelecidos no Termo de Referência, 4.2. A 

adoção desses requisitos visa garantir que os itens adquiridos 
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atendam às expectativas da Câmara Municipal, assegurando a 

entrega de homenagens com qualidade e organização 

necessárias para valorizar os agraciados e o público presente. 

 

5. Estimativa das Quantidades 

5.1. Para o exercício de 2025, estão previstas a realização de seis 

Sessões Solenes na Câmara Municipal de Mongaguá, conforme calendário 

abaixo: 

• Sessão Solene "Mulher Cidadã" – Março; 

• Sessão Solene "Anjos da Vida" – Maio; 

• Sessão Solene “Semana da Família” – Agosto; 

• Sessão Solene "Educador Nota 10" – Outubro; 

• Sessão Solene "Medalha Dr. Uilson" – Outubro; 

• Sessão Solene “Aniversário de Mongaguá – CALAZANS” – Dezembro. 

5.2. A estimativa de quantidades para a aquisição de homenagens 

contempla a necessidade de 66 placas e 38 medalhas, distribuídas entre as 

Sessões Solenes mencionadas. A definição dessas quantidades considera a 

relevância e a especificidade de cada evento, garantindo que todas as 

homenagens sejam devidamente entregues aos agraciados, reforçando o 

reconhecimento institucional promovido pela Câmara Municipal de Mongaguá. 

 

Item Especificação 

 

Placas 

136 

018.001.025 

Medindo 25 X 20 cm. 
 
Em aço inox escovado ou metal latão dourado, gravação em alto e baixo 
relevo, pintura em até 4 (quatro) cores, moldura em acrílico cristal e suporte 
tripé metálico, com estojo revestido com veludo (texto conforme modelo 
anexo). 

 

Medalhas  

113 

018.001.024 

Medindo 10 X 10 cm. 
  
Sendo fabricada em metal latão dourado, gravada em baixo relevo, fixada 
sobre acrílico cristal com recorte especial. Peça em metal dourado fixado 
sobre aço inox polido com estojo exclusivo revestido com veludo (texto 
conforme modelo anexo). Com gravação nominal personalizada no estojo. 
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6. Levantamento de Mercado 

6.1. Em conformidade com o disposto no Art. 44 da Lei nº 14.133/2021 

e no Ato n° 7 de 2024 desta Casa de Leis, foram realizadas pesquisas de 

referência de preços em outros órgãos públicos através do Painel de Preços 

(GOV) e por meio de cotações obtidas diretamente com fornecedores locais, 

considerando diferentes soluções para atender à demanda de forma eficiente e 

economicamente vantajosa. 

6.2. Considerando o impacto logístico significativo na prestação do 

serviço caso a contratação ocorra com empresa distante da Câmara, foram 

identificados fornecedores locais aptos a atender à demanda da Administração: 

 

Razão Social CNPJ 

BARTOLOTTO PLACAS E MEDALHAS 58.812.355/0001-65 

40.375.942 ANDRE RIOS MELLO 40.375.942/0001-79 

Fonte: Cotação direta com fornecedores. 

 

7. Estimativa de Valor 

7.1. A estimativa de valor foi realizada com base em múltiplas fontes, 

incluindo dados obtidos no Painel de Preços (GOV), cotações junto a 

fornecedores locais e contratações similares realizadas por outros órgãos. 

7.2. Inicialmente, o Plano de Contratações Anual (PCA) destinou R$ 

5.700,00 para aquisição de medalhas e R$ 20.800,00 para placas de 

homenagem. A pesquisa de mercado apontou uma média de R$ 8.524,66 

para medalhas e R$ 26.265,80 para placas, valores que se encontram 

apenas um pouco acima do previsto, mas ainda dentro de uma margem 

aceitável para a Administração. 

7.2. Esse resultado preliminar demonstra alinhamento com os princípios 

da economicidade e eficiência, garantindo uma estimativa mais precisa e 

vantajosa para a Administração.  
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7.3. Os documentos de suporte que embasam essa análise estão 

apensos a este Estudo, podendo ser refinados na elaboração do Termo de 

Referência para a definição dos valores de referência. 

 

Item UM Qtd. Valor Unitário 

Estimado (R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

Medalhas 

113 018.001.024 

 

UN 

 

38 

 

224,33 

 

8.524,66 

Placas 

136 018.001.025 

 

UN 

 

66 

 

397,96 

 

26.265,80 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$) 34.790,46 

 

7.3. Para assegurar total transparência e fundamentação na estimativa 

de preços, todos os detalhes sobre os valores obtidos durante a pesquisa de 

mercado estão disponibilizados em anexo a este estudo. O Anexo I – 

Relatório de Cotação contém a sistematização das informações coletadas, 

incluindo a metodologia empregada, os fornecedores consultados, os valores 

apresentados e eventuais variações identificadas.  

7.4. Além disso, o relatório evidencia a comparação entre os preços 

praticados em contratações similares por outros órgãos e os valores obtidos 

junto a fornecedores locais, permitindo uma análise criteriosa da 

exequibilidade das propostas. Esse material serve como suporte técnico para 

a definição dos valores de referência da licitação, garantindo que o processo 

se baseie em parâmetros realistas e alinhados aos princípios da 

economicidade e eficiência. 

 

8. Análise das Possíveis Soluções 

SOLUÇÃO ÚNICA: Contratação de empresa especializada para confecção e 

fornecimento de placas e medalhas 

Atendimento 

aos requisitos 

Sim, pois os requisitos integram as especificações dos itens e garantem 

a qualidade, padronização e conformidade com as normas exigidas 

para as homenagens. 
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Vantagens e 

Justificativas 

Vantagens 

 

• A contratação de empresa especializada assegura que as placas 

e medalhas atendam aos padrões de qualidade, acabamento e 

personalização exigidos para as Sessões Solenes; 

• Empresas do ramo possuem expertise na confecção dos 

materiais, garantindo durabilidade, estética e fidelidade aos 

requisitos definidos no Termo de Referência; 

• Garante-se uniformidade nos produtos fornecidos, evitando 

variações indesejadas em materiais e gravações; 

• A empresa contratada assume integralmente a responsabilidade 

pela produção, entrega e conformidade dos itens, reduzindo 

riscos operacionais para a Câmara Municipal; 

• Alternativas como produção interna ou aquisições separadas não 

são viáveis devido à falta de estrutura e especialização para a 

confecção dos materiais, além de comprometerem a 

padronização necessária. 

Definição: 

Diante dos fatores apresentados, a contratação de empresa especializada é a única 
solução viável para atender à necessidade da Administração. 

 

8.1. A única solução possível para atender à necessidade da 

Administração é a contratação de empresa especializada.  

8.2. Além disso, a Câmara Municipal não dispõe de estrutura, 

equipamentos ou pessoal capacitado para a confecção das placas e medalhas, 

tornando inviável qualquer outra alternativa.  

 

9. Descrição da Solução 

9.1. A presente solução visa à contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de placas e medalhas de homenagem destinadas às 

Sessões Solenes do exercício de 2025 da Câmara Municipal de Mongaguá. A 

empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos itens conforme os 

padrões estabelecidos pela Administração, garantindo adequação estética, 

institucional e qualidade compatível com a relevância das homenagens 

prestadas. 

9.2. A escolha por uma solução terceirizada se fundamenta nos 

seguintes aspectos: 

• Especialização e Qualidade Técnica: A empresa contratada 

fornecerá produtos padronizados e de qualidade superior, atendendo 
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aos critérios formais e institucionais exigidos para as solenidades. 

Dessa forma, assegura-se um alto nível de acabamento e durabilidade, 

garantindo que as homenagens sejam entregues em condições 

adequadas. 

• Eficiência e Redução de Custos Operacionais: A terceirização 

elimina a necessidade de a Câmara investir em estrutura própria para 

produção das placas e medalhas, o que demandaria aquisição de 

equipamentos e capacitação de pessoal. Assim, a contratação otimiza 

os recursos públicos e assegura que a equipe da Câmara possa 

permanecer dedicada às suas funções institucionais. 

• Atendimento ao Planejamento e Necessidade Institucional: 

O Plano de Contratações Anual (PCA) destinou R$ 5.700,00 para 

medalhas e R$ 20.800,00 para placas. A pesquisa de mercado indicou 

uma média de R$ 8.524,66 para medalhas e R$ 26.265,80 para placas, 

valores acima do previsto, mas viáveis dentro da margem de 

aceitabilidade orçamentária. Além disso, trata-se de uma estimativa 

máxima, e o valor final contratado tende a ser menor, considerando o 

processo licitatório. 

9.3. Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade 

de garantir produtos de qualidade, mantendo a solenidade e o prestígio das 

Sessões Solenes, respeitando os princípios da administração pública e 

assegurando o adequado reconhecimento dos homenageados sem 

comprometer a capacidade operacional e financeira da Câmara. 

 

10. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1. A solução adotada para a aquisição de placas e medalhas de 

homenagem personalizadas não será parcelada, considerando os seguintes 

aspectos: 

• Natureza do Objeto: A aquisição das placas e medalhas de 

homenagem personalizadas envolve um conjunto de atividades 

interdependentes, incluindo o design, a fabricação, a personalização e 

a entrega dos itens. A fragmentação da contratação poderia 

comprometer a uniformidade na qualidade e no acabamento das peças, 

impactando a identidade institucional das solenidades. 

• Unicidade na Execução e Responsabilização: A contratação de um 

único fornecedor garante maior eficiência na gestão do contrato, 

facilitando a fiscalização e a atribuição de responsabilidades. O 
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parcelamento poderia gerar dificuldades operacionais, especialmente 

na compatibilização entre os diferentes fornecedores, aumentando o 

risco de falhas na execução. 

• Viabilidade Técnica e Operacional: A confecção e fornecimento das 

placas e medalhas demandam um planejamento integrado para garantir 

a padronização e a entrega dentro dos prazos estabelecidos. A divisão 

entre diferentes fornecedores poderia gerar inconsistências na 

qualidade final dos itens e dificuldades na coordenação entre as partes 

envolvidas. 

10.2. Dessa forma, a opção pela contratação de um único fornecedor 

para a solução completa se justifica pela necessidade de garantir eficiência, 

padronização e economicidade, atendendo aos princípios da administração 

pública estabelecidos na Lei nº 14.133/21. 

 

11.  Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

11.1. A solução descrita neste estudo visa produzir os seguintes 

resultados efetivos: 

Tipo Detalhamento 

(x) Ganho de produtividade Otimização no processo de aquisição, personalização 

e entrega das placas e medalhas de homenagem. 

( ) Redução de esforço Não se aplica. 

() Redução de custo Não se aplica. 

( ) Redução de uso de 

recursos 

Não se aplica. 

(x) Melhoria de controle Melhor controle sobre a execução das atividades, pois 

será realizada por fornecedor especializado. 

( ) Redução de Riscos Não se aplica. 

( ) Cumprimento de 

determinação administrativa 

Não se aplica. 

( ) Melhoria/adequação nas 

instalações físicas 

Não se aplica. 
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12. Providências a Serem Adotadas pela Administração Previamente à 

Celebração do Contrato 

12.1. Não se verifica a necessidade de providências específicas a 

serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, uma 

vez que já há servidores capacitados e nomeados para realizar a gestão e 

fiscalização dos contratos. 

 

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

13.1. Este objeto não está relacionado a contratações realizadas 

recentemente nem a contratações previstas para o futuro. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Considerando a natureza do objeto a ser adquirido, não são 

identificados impactos ambientais significativos.  

14.2. Contudo, é imprescindível que a contratante cumpra os critérios e 

políticas de sustentabilidade ambiental, estando em conformidade com as 

Normas Brasileiras (NBR) estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos, bem como com as demais legislações 

vigentes relacionadas à sustentabilidade ambiental. 

 

15. Conclusão sobre a Viabilidade da Contratação 

15.1. A contratação por meio de Processo de Dispensa Eletrônica de 

placas e medalhas de homenagem personalizadas torna-se viável, considerando 

a conformidade com os requisitos legais e administrativos estabelecidos pela Lei 

nº 14.133/21. 

15.2. A viabilidade é respaldada pela pesquisa de mercado realizada, 

que demonstrou a adequação dos preços e a capacidade dos fornecedores 

locais em atender à demanda da Administração.  

15.3. Além disso, a execução do serviço por uma empresa especializada 

otimiza recursos, evita a realocação de pessoal e garante maior eficiência na 
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entrega das placas e medalhas, atendendo às exigências protocolares e de 

padronização visual.  

15.4. A contratação está dentro do orçamento previsto e não apresenta 

riscos financeiros ou operacionais significativos. Portanto, a contratação é 

vantajosa para a Administração, alinhando-se aos princípios de economicidade, 

eficiência e transparência. 

 

16. Apensos e Anexos 

16.1. Consta como anexo o relatório de cotação, documento de suporte 

à estimativa de preço e a pesquisa de mercado, o qual respalda e fundamenta o 

estudo realizado. 

 

17. Responsáveis 

 

 

 

Guilherme Souza e Silva                        Adriana Cristina Vargas Rodrigues 

   Técnico de Compras   Diretora de Relações Institucionais 

           Requisitante 
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                                              ANEXO I 

Responsável: Guilherme Souza e Silva Departamento: Setor de Compras 

Cargo: Técnico de Compras 

Relatório de Cotação: Aquisição de Placas e Medalhas 

Pesquisa realizada entre 29/01/2025 a 17/02/2025 

 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média 

aritmética de todos os preços selecionados para aquele determinado Item. 

 

Item Qntd. Preços 

Adquiridos 

Preço Unitário 

Estimado (R$) 

Total Estimado (R$) 

Medalhas 113 018.001.024 38 3 224,33 8.524,66 

Placas 136 018.001.025 66 3 397,96 26.265,80 

Valor Global Médio: R$ 34.790,46 

 

DETALHAMENTO DOS ITENS 

Medalhas: 
 
Medindo 10 X 10 cm.  

Sendo fabricada em metal latão dourado, gravada em baixo relevo, fixada sobre acrílico cristal com recorte especial. 

Peça em metal dourado fixado sobre aço inox polido com estojo exclusivo revestido com veludo (texto conforme 

modelo anexo). Com gravação nominal personalizada no estojo.

Placas: 

Medindo 25 X 20 cm.  

Em aço inox escovado ou metal latão dourado, gravação em alto e baixo relevo, pintura em até 4 (quatro) cores, 

moldura em acrílico cristal e suporte tripé metálico, com estojo revestido com veludo (texto conforme modelo anexo). 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta (R$) 

58.812.355/0001-65        BARTOLOTTO PLACAS E MEDALHAS         148,00 un – Medalhas – 5.624,00 

                                                                                                                 334,00 un – Placas – 22.044,00 

Telefone: (13) 3234-2722                                                             E-mail: abartolotto@uol.com.br 

Fonte: Cotação direta com fornecedor local. 

 

 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta (R$) 

40.375.942/0001-79              40.375.942 ANDRE RIOS MELLO           400,00 un – Medalhas – 15.200,00 

                                                                                                                600,00 un – Placas – 39.600,00 

Telefone: (13) 997640-0878                                                              E-mail: betelvisual@gmail.com 

Fonte: Cotação direta com fornecedor local. 

 

 

Órgão                                             Identificação da Compra Valor Homologado (R$) 

ESP-SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA          90017/2024             125,00 un Medalhas – 4.750,00 

UF: SP                                                               CNPJ do fornecedor: 37.609.080/0001-97 

Razão Social do Fornecedor: PONTOS COMERCIO E SERVICOS DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 

Fonte: Painel de Preços (GOV). 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=1200102&painel=MATERIAIS 
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Órgão                                    Identificação da Compra Valor Homologado (R$) 

COMANDO DA MARINHA  SP                               90029/2024                     259,90 um Placas – 17.153,40 

UF: SP                                                               CNPJ do fornecedor: 14.842.179/0001-39 

Razão Social do Fornecedor: 14.842.179 CINTHIA DE PAULA VERNINI ZUCCARI 

Fonte: Painel de Preços (GOV). 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=2268391&painel=MATERIAIS 

 

Justificativa: A opção por cotar com fornecedores locais para a aquisição de placas e medalhas de 

homenagem para sessões solenes de 2025 baseia-se nos seguintes critérios: 

1. Rapidez na Entrega e Execução: A proximidade geográfica reduz prazos de entrega e facilita 

ajustes necessários, garantindo o cumprimento do cronograma sem riscos de atrasos. 

2. Redução de Custos Logísticos: A contratação de um fornecedor local minimiza despesas com 

transporte, deslocamento de equipe e armazenamento, tornando a solução economicamente mais 

vantajosa. 

3. Atendimento às Exigências da Lei 14.133/21: Nos termos do art. 5º, busca-se a economicidade e 

eficiência na contratação, além disso a promoção do desenvolvimento sustentável, o que inclui o 

incentivo à economia local. 

4. Fomento à Economia Local: Valorizar fornecedores da região contribui para a geração de emprego 

e renda, além de estimular a competitividade local, alinhando-se aos princípios da administração 

pública. 
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